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; - - - í — INTRODUÇÃO: História 
'l Constitucional 
,•= -• «LO Brasil tem procurad.o através 
'?tfcrsua história, uma solução consti

tucional, no sentido de se elaborar 
uma lei fundamental durável e eíí-

- ciente para o nosso pais. 
;. _Sobre a Constituição do Império, 
existe uma discussão se a mesma, 
"outorgada, é mais ou é menos liberal 
do que o anteprojeto da Constituinte 
da 1823. 

- -É que d.Pedro I, ao dissolver a 
Constituinte, em 1823, prometeu no 
deêreto de dissolução "Um projeto 
de1* constituição duplicadamente 
rháls liberal do que o da extinta As
sembleia". 

- z - Alias, OLIVEIRA UMA ("O Im-
' p|fíp Brasileiro" pág. 15) opina que o 
- -espírito liberal ganhou mais que 

perdeu com essa medida violenta da 
dissolução..." 

1 "O projeto de ANTÓNIO CAR
OLOS; no entanto, no qual se baseou o 
"da-Constituinte era mais liberal do 
que o de CARNEIRO DE CAMPOS. 
Isso significa que segundo OCTÁ-

• VIO TARQUINIO DE SOUZA ("His-
.tffrjã dos Fundadores do Império do 
Brasil", 1957, Livraria José Olympio 
Editora VOL. m pág. 593), o projeto 
da Constituinte de 1823, no final das-
contas, era mais liberal do que o da 
Constituição do Império, de 1824 ou-

:tóçgada (Cf. HELENA BOTELHO 
• CHAVES, aluna do IV ano de Geo-
* grafja e História, trabalho apresenta-
dopelo prof. EDUARDO D'OLIVEI-
RA-FRANÇA, "GABRIEL FRAN
CISCO JUNQUEIRA — História do 
fiarão de Alfenas" — "sua atuação 
politica", pág. 219 OLIVEIRA LIMA, 
loc. ,cit; OCTÁVIO TARQUINIO DE 
SOUZA; op.loc. cit.) A Constituição 
do Império de 25 de março de 1824, 

, era/isso sim, mais sistemática e clara 
do que o anteprojeto da Assembleia 
Nacional Constituinte de 1823 (Cf. 

OCTÁVIO TARQUINIO DE SOUZA 
op.loc.clt.). 

A Constituição do Império, por 
incrível que possa parecer aos espíri
tos republicanos radicais, foi a que 
mais durou (cerca de 60 anos) sendo, 
a nosso ver, a que foi elaborada mais' 
de acordo com a realidade nacional,; 
reconhecemos, muito embora não se-
jamos monarquistas. 

Com efeito, a Constituição Impe
rial, muito embora introduzindo um 
parlamentarismo á moda europeia, 
foi devidamente adaptada à realida
de nacional, com tacos importantís
simos de democratização. Assim, um 
nobre não era nobre só porque seu 
pai o fosse: o nobre era nobre tam
bém porque recebera ò titulo de no
breza como prémio de serviços pres
tados ã Pátria.. Tanto era assim que 
DIOGO ANTÓNIO FEIJÓ, ministro 
da Justiça e Regente do Império, foi 
uma criança que não sabia quem era 
seu pai e PIMENTA BUENO, Mar
quês de São Vicente, grande consti
tucionalista, escritor de várias obras 
fundamentais de Direito Público, 
que são atuais até os dias de hoje, 
como seus comentários à Constitui
ção do Império, foi uma criança en
contrada abandonada. 

Apesar disso, Pimenta Bueno re
cebeu o titulo de Marquês de São 
Vicente, não por ser filho de um no
bre, mas, em virtude de ser grande 
constitucionalista e grande diplo
mata. 

E claro que a Constituição do 
Império não seria considerada demo
crática hoje em dia, pelos requisitos 
que se exigiam dos eleitores e candi
datos (uma determinada renda) ou 
pela escolha, pelo imperador, em 
uma lista tríplice dos senadores; ou 
pelo poder de dissolução do Parla
mento etc, multo embora, nas repú
blicas parlamentaristas, o presidente 
da República tinha o mesmo direito 
do imperador. Devemos colocar, no 
entanto, o Julgamento da Constitui
ção do Império, no contexto da épo-

> \ O.ESTADO DE S. PAULO — 33 

stitíiiçãó: técniqa ou popular? 
ca. Assim, para aquele tempo a Cons
tituição de 25 de março de 1824 era 
democrática e, de certa maneira, 
adaptada à realidade nacional, como 
se vê da Já narrada ascensão à no
breza, i / 

Além disso,", a Constituição do 
Império era bem redigida e de/técnl-" 
ca perfeita, relativamente falando.' 

A Constituição de 1891, foi acu
sada de ser cópia feita por Ruy Bar-,, 
bosa. Injustiça pára com Ruy Barbo
sa, afirmar Isso. A Águia de Kaya, na 
campanha revisionista e civilista, de
fendia seu anteprojeto, dizendo.que 
o que havia de bom nà Constituição 
norte-amerlcana, como a proteção ao 
Judiciário, a Constituinte ds 1891 ha
via suprimido. Nem precisava Ruy 
Barbosa dizer isso, porquê os fatos 
eram como os que acabamos de 
expor. '*• "-! 

Em poucas palavras, podemos 
dizer que a Constituição de 1891 não 
perdurou porque não estava de acor
do com a realidade nacional, jã que o 
nosso presidencialismo foi cópia do 
norte-americano, que era perfeito, 
para os nossos irmãos Úo Norte, mas 
não para nós. 

Por que jul_ 
tuição do Impéri 
acordo, relativam< 
a realidade nacio 
denclalismo? 

A Constituição do Império, além 
das falhas apontadas; teve sua maior 
duração de vigência não exclusiva
mente por suas/qualidades técnicas 
mas pelo equilíUrio com que d. Pedro 
n soube aplicôjla, o que não foi feito 
por d. Pedro LMe natureza tempera
mental e explosiva. 

No entanto a Constituição do 
Império dava as chaves para uma 
aplicação equilibrada da Constitui
ção, como o instrumento de Poder 
Moderador/o que não ocorreu com 
as constituições republicanas. 

É claro que não defendemos, pa
ra hoje, o poder moderador, através 
de um Imperador, mas sim através 

fos que a Constt-
estava mais de 

ite-Talando, com 
~ dó que o presi

de técnica constitucional, como a 
adotada pela atual Constituição 
Francesa, como expõem muitos au
tores e já foi considerada para a pró
xima Constituição. 

A Constituição de 1934, apesar 
de notáveis qualidades, como a ele
vação da legislação social a nível 
constitucional, da criação do manda
do de segurança, institucionalização 
do Ministério Público, criação da 
Justiça Eleitoral e do Trabalho, ado-
ção do voto secreto e feminino — 
apesar de tudo isso — só vigorou du
rante três anos, em virtude da hete
rogeneidade de suas matérias, em 
virtude de sua falta de estrutura, co
mo ensina JOSÉ AFONSO DA 
SILVA. 

A Constituição de 1937 não mere
ce qualquer consideração por ter si
do uma Carta Constitucional e não 
uma Constituição, segundo diversos 
autores. 

A Constituição de 1937, alias, 
não foi aplicada integralmente. 

A Constituição de 1946, apesar 
de ser considerada a mais liberal que 
o Brasil já teve, "voltou-se... as fon
tes formais do passado, que nem 
sempre estiveram com a história 
real o que constituiu o maior erro 
daquela Carta Magna que nasceu de 
costas para o futuro, fitando saudo
samente os regimes anteriores, que 
Srovaram mal". (JOSÉ AFONSO DA 

ILVA "Curso de Direito Constitu
cional Positivo", 1985, São Paulo, Ed. 
Rev. dos Tribunais 3*. ed. pág. 43). 

A Constituição de 1967, apesar 
de ser muito censurada pela ênfase 
que deu ã segurança nacional, pelos 
poderes que concedeu à União e ao 
presidente da República e pela redu
ção da autonomia Individual (Cf. JO
SÉ AFONSO DA SILVA op. clt pág. 
44), introduziu várias modificações 
corretas. como a posição do Ministé
rio Público no Poder Judiciário, que, 
apesar de não ser a melhor, é supe
rior ã que vinha sendo adotada. 

Como se verifica, os futuros 

constituintes deverão, para elaborar 
uma Constituição durável e adequa
da ao Brasil, fazer uma Lei Funda
mental de acordo com a realidade 
nacional 

Deverão também editar uma 
Constituição curta, enxuta, que esta
beleça somente as regras gerais, dei
xando as particularidades para a le
gislação ordinária. 

Foi assim que a Constituição 
norte-amerlcana durante 200 anos só 
teve 27 ou 28 emendas, até poucos 
anos atrás, segundo temos conheci
mento. A pouca variação dos núme
ros expostos não alteraria o raciocí
nio que acabamos de apontar. 

Existem outros cuidados que de
verão ser observados, para què.os 
constituintes tenham êxito na sua 
missão. : 

Deverão os arquitetos da futura 
Constituição observar umas diretri-
zes essenciais, para que seja elabora-, 
da uma Constituição durável e',èíi-. 
ciente. ••'-- ' , . . • • : 

Examinaremos em primeiro'lu
gar: deverá a futura Constituição ser 
técnica ou popular? ;. 

Sobre esse assunto, discorrere
mos nos próximos artigos. 

O autor é procurador de Justiça de São 
Paulo - t 


